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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, como ÓRGÃO 

GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MARUIM/SE, COMO ORGÃOS PARTICIPANTES.  

 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Maruim/SE, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo 

Municipal de Saúde.  

 

 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

veículos leves e pesados para atender as demandas do município, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

 

2.ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

 

ITE

M 

 
COD. DESCRIÇÃO 

UND. 

MEDIDA 

QUANT.  DE 

VEICULOS/HORA/KM  

1 

 

15514 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHAO BAU POR QUILÔMETRO 

RODADO TIPO: Caminhão Baú 

Especificação: LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

POR QUILÔMETRO RODADO, com 

contagem iniciada no ponto de partida da rota. 

TIPO: Caminhão Baú, tração 4x2, com 

capacidade de carga útil mínima de 4.000 kg, 

combustível diesel, baú em alumínio. IDADE: 

Com no máximo 10 (dez) anos de uso. 

ENCARGOS: IPVA, licenciamento, taxas e 

manutenção (preventiva e corretiva) por conta 

da Contratada. SEGURO: Seguro total por 

conta da Contratada, incluindo o pagamento 

de franquias, despesas com sinistros e 

remoção (guincho). OPERAÇÃO: 

Motorista e combustível inclusos no valor 

do quilômetro rodado, sob 

responsabilidade da Contratada.  

KM 9.600 
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2 

 

15515 

Veículo Tipo: SUV compacto, 5 portas, 5 

lugares. Motor: 1.0 Turbo  

Especificação : Especificações mínimas: 

Veículo Tipo: SUV, 5 portas, 5 lugares. 

Motor: 1.0 Turbo, 3 cilindros em linha, 

turbo, injeção direta. Potência mínima: 

120 cv, Combustível: 

Flex(Etanol/Gasolina) ou Híbrido. 

Transmissão: Câmbio: Automático. 

Tração: Dianteira. Capacidades: Porta-

malas: 422 litros. Tanque de combustível: 

50 litros. Carga útil: 431 kg. Medidas: 

Comprimento: 4.300 mm. Largura: 1.790 

mm. Altura: 1.635 mm. Distância entre-

eixos: 2.610 mm. Peso: 1.270 kg. 

Motorista e Combustível por conta do 

contratante 

UND 2 

3 

 

15516 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO AUTO 

SOCORRO (GUINCHO), TIPO 

PLATAFORMA HIDRÁULICA. HS 400 

Especificação : LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO AUTO SOCORRO 

(GUINCHO), TIPO PLATAFORMA 

HIDRÁULICA: Capacidade mínima de 

carga de 6 toneladas. Plataforma com 

dimensões mínimas de 7,00m de 

comprimento por 2,20m de largura. 

EQUIPAMENTOS: Dotado de cintas de 

amarração reforçadas, tomada de força 

pneumática, guincho de cabo de aço e 

sinalização de advertência (giroflex) em 

conformidade com o CTB. 

MOTORIZAÇÃO: Diesel, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento. 

IDADE: Com no máximo 5 (cinco) anos 

de uso. CONDIÇÕES: Motorista, 

manutenção e combustível por conta da 

Contratada. SEGURO: Seguro total 

(RCF e APP) e de carga sob 

responsabilidade da Contratada. 

COBRANÇA: Valor por hora trabalhada 

/ disponível com quilometragem livre.DA 

MEDIÇÃO E FATURAMENTO: A 

unidade de medida para fins de 

pagamento será a HORA 

TRABALHADA / DISPONÍVEL, sendo 

estabelecido o faturamento mínimo de 02 

(duas) horas por chamado, visandocobrir 

os custos operacionais de deslocamento e 

HORA 2.400 
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mobilização da contratada. Após o 

período mínimo, a medição será feita de 

forma fracionada a cada 30 (trinta) 

minutos.  

4 

 

15517 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

PASSEIO HATCH, CATEGORIA 

COMPACTO, 0KM UND 16 

Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH, 

CATEGORIA COMPACTO, 0KM, 

CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 

1.0; 04 (QUATRO) PORTAS; 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 72 CV; COM 

AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS:• DIMENSÕES 

MÍNIMAS: Comprimento de 3,95 

metros; Largura de 1,70 metros (sem 

considerar os espelhos retrovisores); 

Distância entre-eixos de 2,50 metros;• 

CAPACIDADE DE CARGA: Porta-

malas com capacidade mínima de 270 

litros;• AUTONOMIA: Tanque de 

combustível com capacidade mínima de 

43 litros;• CONFORTO E 

SEGURANÇA: Direção com assistência 

elétrica ou hidráulica, Ar-condicionado, 

Airbags frontais (conforme legislação), 

Freios ABS;• CONVENIÊNCIA: Trio 

elétrico (vidros elétricos dianteiros, travas 

elétricas e alarme com comando na 

chave); COMBUSTÍVEL: Sistema Flex 

(Bicombustível);• ESTÉTICA: Pintura 

sólida ou metálica nas cores Prata, Preta 

ou Branca;• REGULARIZAÇÃO: 

Veículo devidamente emplacado e 

licenciado no ano corrente;• ENCARGOS 

DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento, seguro total (RCF e APP), 

franquias de seguro, manutenção 

preventiva/corretiva e assistência 24h 

(remoção/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Quilometragem livre. Motorista e 

combustível por conta da Contratante 

UND 3 
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5 

 

15518 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

UTILITÁRIO TIPO VAN DE 

PASSAGEIROS, 0KM. UND 3 

Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN DE 

PASSAGEIROS, 

0KM.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• CAPACIDADE: Mínimo de 

16 (dezesseis) lugares (incluindo o 

motorista);• MOTORIZAÇÃO E 

POTÊNCIA: Motor a Diesel, cilindrada 

mínima de 2.0, com potência mínima de 

130 cv;• TRANSMISSÃO E DIREÇÃO: 

Câmbio manual (ou automático) e sistema 

de direção com assistência hidráulica, 

elétrica ou eletro-hidráulica;• 

CONFORTO E CLIMATIZAÇÃO: Ar-

condicionado abrangendo a cabine do 

motorista e o salão de passageiros 

(traseira), sistema de 

ventilação/desembaçador com ar quente, 

vidros elétricos dianteiros, travas elétricas 

e banco do motorista com regulagem de 

altura;• SEGURANÇA: Freios ABS com 

disco, cintos de segurança e encostos de 

cabeça para todos os ocupantes (conforme 

normas do CONTRAN);• PAINEL E 

INSTRUMENTAÇÃO: Painel equipado 

com cronotacógrafo (tacógrafo) 

devidamente aferido, lacrado e certificado 

pelo INMETRO;• REGULARIZAÇÃO: 

Veículo devidamente emplacado e 

licenciado no ano corrente;• ENCARGOS 

DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento, taxas, manutenção 

(preventiva e corretiva), seguro total 

(RCF e APP), pagamento integral de 

franquias em caso de sinistro e assistência 

24h (reparos e remoção/guincho);• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. 

Motorista e combustível sob 

responsabilidade da Contratante. 

UND 2 
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6 

 

15519 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

UTILITÁRIO TIPO VAN DE 

PASSAGEIROS, 0KM (MOTORISTA 

POR CONTA DA CONTRATADA). 

UND 6 Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN DE 

PASSAGEIROS, 

0KM.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• CAPACIDADE: Mínimo de 

16 (dezesseis) lugares (incluindo o 

motorista);• MOTORIZAÇÃO E 

POTÊNCIA: Motor a Diesel, cilindrada 

mínima de 2.0, com potência mínima de 

130 cv;• TRANSMISSÃO E DIREÇÃO: 

Câmbio manual (ou automático) e sistema 

de direção com assistência hidráulica, 

elétrica ou eletro-hidráulica;• 

CONFORTO E CLIMATIZAÇÃO: Ar-

condicionado abrangendo a cabine do 

motorista e o salão de passageiros 

(traseira), sistema de 

ventilação/desembaçador com ar quente, 

vidros elétricos dianteiros, travas elétricas 

e banco do motorista com regulagem de 

altura;• SEGURANÇA: Freios ABS com 

disco, cintos de segurança e encostos de 

cabeça para todos os ocupantes (conforme 

normas do CONTRAN);• PAINEL E 

INSTRUMENTAÇÃO: Painel equipado 

com cronotacógrafo (tacógrafo) 

devidamente aferido, lacrado e certificado 

pelo INMETRO;• REGULARIZAÇÃO: 

Veículo devidamente emplacado e 

licenciado no ano corrente;• ENCARGOS 

DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento, taxas, manutenção 

(preventiva e corretiva), seguro total 

(RCF e APP), pagamento integral de 

franquias em caso de sinistro e assistência 

24h (reparos e remoção/guincho);• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. 

Motorista por conta da contratada e 

combustível sob responsabilidade da 

Contratante. 

UND 2 
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7 

 

15521 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE CAÇAMBA DE 12 M³, 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA Especificação : 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:CAMINHÃO 

BASCULANTE, COM 

CAPACIDADEMÍNIMA DE 

CAÇAMBA DE 12 M³, COM 

FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

e faturamento será por DIÁRIA;IDADE 

DO VEÍCULO: Com no máximo 10 (dez) 

anos de 

fabricação/uso;EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS E SEGURANÇA: 

Caçamba metálica reforçada, sistema de 

lona para cobertura de carga e dispositivo 

de segurança sonoro e visual de alerta de 

elevação da caçamba (em rigorosa 

conformidade com a Resolução 

CONTRAN vigente);ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: Em perfeito estado de 

funcionamento, conservação e 

segurança;ENCARGOS DA 

CONTRATADA: Fornecimento de 

motorista devidamente habilitado (CNH 

categoria compatível), encargos 

trabalhistas/sociais, IPVA, licenciamento, 

taxas, seguro do veículo, além de todas as 

despesas com lubrificantes, mecânica em 

geral, reparos e manutenção preventiva e 

corretiva;DA OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível será de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE 

UND 2 
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15522 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

BASCULANTE, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE CAÇAMBA DE 09 M³, 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA. Especificação : 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO BASCULANTE, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 

CAÇAMBA DE 09 M³, COM 

FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.FORMA DE 

CONTRATAÇÃO : A unidade de medida 

e faturamento será por DIÁRIA;IDADE 

DO VEÍCULO: Com no máximo 10 (dez) 

anos de fabricação/uso; 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E 

SEGURANÇA: Caçamba metálica 

reforçada, sistema de lona para cobertura 

de carga e dispositivo de segurança 

sonoro e visual de alerta de elevação da 

caçamba (em rigorosa conformidade com 

a Resolução CONTRAN 

vigente);ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO: Em perfeito estado de 

funcionamento, conservação e segurança; 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento de motorista devidamente 

habilitado (CNH categoria compatível), 

encargos trabalhistas /sociais, IPVA, 

licenciamento, taxas, seguro do veículo, 

além de todas as despesas com 

lubrificantes, mecânica em geral, reparos 

e manutenção preventiva e corretiva;DA 

OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível será de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE. 

UND 2 
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9 

 

15524 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

EQUIPADO COM CAIXA 

COMPACTADORA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS,CAPACIDADE MÍNIMA DE 

10 M³. Especificação : LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO EQUIPADO COM CAIXA 

COMPACTADORA DE 

RESÍDUOSSÓLIDOS, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 10 M³, COM 

FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.ESPECIFICAÇÕESTÉC

NICAS MÍNIMAS:• FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

e faturamento será por DIÁRIA; IDADE 

DO VEÍCULO: Com no máximo 10 (dez) 

anos de fabricação/uso;• 

EQUIPAMENTO E SEGURANÇA: 

Caixa compactadora com sistema de 

carregamento traseiro. O equipamento 

deve possuir estribos 

traseirosantiderrapantes e alças de 

segurança para os coletores, além de 

sinalização visual de 

advertência(giroflex/sinalizador 

luminoso) e iluminação para manejo 

noturno;• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: Fornecimento de 

motorista devidamente habilitado (CNH 

compatível), encargos 

trabalhistas/sociais, IPVA, licenciamento 

e taxas. A Contratada arcará com o Seguro 

Total (casco e terceiros/RCF), assumindo 

integralmente o pagamento de franquias, 

sinistros, remoção (guincho), assistência 

técnica e toda a manutenção preventiva e 

corretiva decorrente de acidentes ou 

defeitos mecânicos;• DA OPERAÇÃO: O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2 
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15525 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE 

(PIPA) TIPO TRUCK (6x2 ou 6x4), 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA. Especificação : 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE 

(PIPA) TIPO TRUCK (6x2 ou 6x4), 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

e faturamento será por DIÁRIA;• IDADE 

DO VEÍCULO: Caminhão com no 

máximo 10 (dez) anos de fabricação/uso;• 

VEÍCULO/CHASSI: Motor a diesel. Em 

conformidade com as resoluções vigentes 

do CONTRAN;• IMPLEMENTO 

(TANQUE): Tanque com capacidade 

mínima para 15.000 litros. O acesso 

superior deve contar com escada padrão 

marinheiro, passadiço antiderrapante e 

guarda-corpo para segurança do 

operador;• SISTEMA DE 

BOMBEAMENTO: Bomba d'água tipo 

centrífuga autoescorvante, acionada 

mecanicamente por tomada de força 

(PTO) na transmissão do veículo, 

garantindo vazão mínima de 65 m³/h e 

pressão mínima de 70 MCA (Metros de 

Coluna de Água);• ACESSÓRIOS E 

DISPERSÃO: Equipado com bicos 

traseiros tipo "rabo de pavão" (ou bico de 

pato) e barra lava-estrada na parte traseira 

inferior. O acionamento de descarga da 

água deve ser pneumático, com comando 

interno instalado na cabine do veículo. 

Deve incluir carretel com mangueira de 

alta pressão (hidrojato) de no mínimo 30 

metros de comprimento com esguicho 

regulável;• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: Fornecimento de 

motorista devidamente habilitado, 

encargos trabalhistas, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada 

arcará com o Seguro Total do veículo, 

assumindo o pagamento integral de 

franquias, e será responsável por toda a 

manutenção preventiva e corretiva 

(mecânica, pneus, lubrificantes, reparos 

no chassi e no conjunto tanque/bomba);• 

UND 1 
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DA OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível será de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE 
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15526 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 

CARROCERIA ABERTA (LEVE 3/4 

TIPO TOCO), COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA. 

Especificação : LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO TIPO CARROCERIA 

ABERTA (LEVE 3/4 TIPO TOCO), 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

e faturamento será por DIÁRIA;• IDADE 

DO VEÍCULO: Com no máximo 10 (dez) 

anos de fabricação/uso;• CAPACIDADE 

E CHASSI: Capacidade de carga útil 

mínima de 4.000 kg, tração 4x2;• 

IMPLEMENTO (CARROCERIA): 

Carroceria aberta em madeira de lei (ou 

estrutura metálica com assoalho em 

madeira/metálico), com tampas laterais e 

traseira articuladas/removíveis;• 

SEGURANÇA E ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOS: A carroceria deve 

possuir pontos de ancoragem adequados, 

em rigorosa conformidade com a 

Resolução CONTRAN vigente.• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento de motorista devidamente 

habilitado, encargos trabalhistas, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada 

arcará com o Seguro Total do veículo 

(casco e terceiros/RCF), assumindo o 

pagamento integral de franquias, e será 

responsável por toda a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, pneus, 

lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível será de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE. 

UND 2 
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15527 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

PASSEIO, CATEGORIA SEDAN 

MÉDIO/EXECUTIVO, 0KM 

Especificação: LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO PASSEIO, 

CATEGORIA SEDAN 

MÉDIO/EXECUTIVO,0KM.ESPECIFI

CAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:• 

DIMENSÕES (Obrigatórias): 

Comprimento mínimo de 4,60 

metros;Largura mínima de 1,77 metros 

(sem considerar retrovisores); Distância 

entre eixos mínima de 2,68 metros;• 

CAPACIDADE: Capacidade para 05 

(cinco) pessoas. Porta-malas com 

capacidade mínima de 450 litros;• 

MOTORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO: 

Veículo com motorização Flex 

(Etanol/Gasolina) ou sistema Híbrido 

(HEV/PHEV), com potência combinada 

mínima de 135 cv. Transmissão 

Automática ou CVT;• AUTONOMIA: 

Tanque de combustível com capacidade 

mínima de 44 litros;• CONFORTO E 

CONVENIÊNCIA: Ar-condicionado, 

direção com assistência elétrica, trio 

elétrico (vidros, travas e retrovisores 

elétricos) e película de controle solar 

(insulfilm) nos limites permitidos pelo 

CONTRAN;• SEGURANÇA: Sistema de 

freios ABS, controle eletrônico de 

estabilidade (ESC) e, no mínimo, 04 

(quatro) airbags (frontais e laterais);• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

IPVA, licenciamento e taxas. A 

Contratada arcará com o Seguro Total 

(cobertura para casco, terceiros/RCF e 

APP), assumindo integralmente o 

pagamento de franquias, sinistros, 

assistência 24h (remoção/guincho) e toda 

a manutenção preventiva e corretiva;• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. O 

fornecimento de combustível e a 

disponibilização de motorista serão de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 3 



  
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 

 

Página 13 de 51 

 

13 

 

15528 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) CABINE 

DUPLA, 0KM. UND 5 Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) CABINE 

DUPLA, 0KM.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• ESTRUTURA 

E CAPACIDADE: Capacidade para 05 

(cinco) pessoas. Capacidade de carga útil 

mínima de 1.000 kg;• MOTORIZAÇÃO: 

Motor movido a Diesel, com cilindrada 

mínima de 1.9 L (1.950 cc), configuração 

de 04 (quatro) cilindros e potência mínima 

de 170 cv;• TRANSMISSÃO E 

TRAÇÃO: Câmbio Automático. Tração 

4x4;• AUTONOMIA: Tanque de 

combustível com capacidade mínima de 

60 litros;• CONFORTO E 

SEGURANÇA: Ar-condicionado, 

direção com assistência elétrica ou 

hidráulica, trio elétrico (vidros, travas e 

retrovisores), película de controle solar 

(insulfilm) conforme resoluções do 

CONTRAN, freios ABS, controle de 

estabilidade/tração (ESC) e airbags;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

IPVA, licenciamento e taxas. A 

Contratada arcará com o Seguro Total do 

veículo (casco e terceiros/RCF), 

assumindo o pagamento integral de 

franquias, e será responsável por toda a 

manutenção preventiva e corretiva 

(mecânica, pneus, lubrificantes e reparos 

em geral);• DA OPERAÇÃO: Franquia 

de quilometragem livre. O fornecimento 

de combustível e a disponibilização de 

motorista serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE 

UND 3 
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15529 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) , CABINE 

SIMPLES, 0KM. UND 4 Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) , CABINE 

SIMPLES, 0KM.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• 

CAPACIDADE E CARGA: Capacidade 

para 02 (duas) pessoas. Capacidade de 

carga útil mínima de 700 kg. A caçamba 

deve ser entregue com protetor de 

caçamba e ganchos para amarração de 

carga;• MOTORIZAÇÃO: Motorização 

Flex (Etanol/Gasolina), com potência 

mínima de 85 cv;• CONFORTO E 

SEGURANÇA: Ar-condicionado, 

direção com assistência elétrica ou 

hidráulica, freios ABS e airbags frontais;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

IPVA, licenciamento e taxas. A 

Contratada arcará com o Seguro Total do 

veículo (casco e terceiros/RCF), 

assumindo integralmente o pagamento de 

franquias, sinistros, assistência 24h 

(remoção/guincho) e toda a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, pneus, 

lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível e a disponibilização de 

motorista serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE 

UND 3 
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15530 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

UTILITÁRIO ESPORTIVO (SUV) 

MÉDIO/GRANDE, 0KM. UND 

1Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO 

ESPORTIVO (SUV) 

MÉDIO/GRANDE,0KM.ESPECIFICAÇ

ÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:• 

CAPACIDADE E DIMENSÕES: 

Capacidade para 07 (sete)pessoas 

(distribuídas em três fileiras de bancos). 

Comprimento mínimo do veículo de 4,65 

metros e distância entreeixos mínima de 

2,70 metros;• MOTORIZAÇÃO E 

COMBUSTÍVEL: Veículo movido a 

Combustão (Etanol/Gasolinaou Diesel) 

ou com sistema Híbrido (HEV ou PHEV). 

Fica expressamente vedada a oferta de 

veículos 100%elétricos (BEV). Potência 

mínima combinada de 180 cv;• 

TRANSMISSÃO E TRAÇÃO: Câmbio 

Automático. Tração 4x2, AWD ou 4x4;• 

AUTONOMIA: Tanque de combustível 

com capacidade mínima de 50 litros;• 

CONFORTO ESEGURANÇA: Ar-

condicionado com saídas para as fileiras 

traseiras, direção com assistência elétrica, 

bancos com revestimento em material 

sintético ou couro, trio elétrico, película 

de controle solar (insulfilm) conforme 

CONTRAN, freios ABS a disco nas 4 

rodas, controle eletrônico de 

estabilidade/tração (ESC) e, no mínimo, 

06 (seis) airbags (frontais, laterais e de 

cortina);ANO: Veículo ano de 

fabricação/modelo corrente, em perfeito 

estado de conservação;• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: IPVA, licenciamento e 

taxas. A Contratada arcará com o Seguro 

Total do veículo (casco, terceiros/RCF e 

APP), assumindo o pagamento integral de 

franquias, sinistros, remoção (guincho) e 

será responsável por toda a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, pneus, 

lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível e a disponibilização de 

UND 1 
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motorista serão de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATANTE 
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15531 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

MICRO-ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA. Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

MICRO-ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• 

CAPACIDADE: Mínimo de 28 (vinte e 

oito) passageirossentados, além do 

assento do motorista;• IDADE DO 

VEÍCULO: Ano/modelo de fabricação 

com no máximo 10(dez) anos de uso;• 

CONFORTO: Equipado com ar-

condicionado com distribuição de ar para 

todo o salão depassageiros;• 

SEGURANÇA: Cintos de segurança para 

todos os assentos (conforme normas do 

CONTRAN) esistema de freios ABS;• 

INSTRUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

(TACÓGRAFO): É exigência obrigatória 

que o veículo seja entregue equipado com 

cronotacógrafo (tacógrafo) devidamente 

instalado, aferido, lacrado e com o 

Certificado de Verificação válido emitido 

pelo INMETRO;• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: Fornecimento 

demotorista devidamente habilitado 

(CNH Categoria D e com curso de 

Transporte Coletivo de Passageiros 

atualizado), manutenção preventiva e 

corretiva integral do veículo, IPVA, 

licenciamento e taxas. A 

Contratadatambém será responsável por 

fornecer Seguro Total do veículo 

(cobertura para casco, terceiros/RCF) e 

Seguro APP (Acidentes Pessoais de 

Passageiros), assumindo integralmente o 

pagamento de eventuais franquias;• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 3 



  
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 

 

Página 18 de 51 

 

17 

 

15532 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA. 

Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MOTOR A 

DIESEL, COM FORNECIMENTO 

DEMOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

efaturamento será sob regime MENSAL;• 

IDADE DO VEÍCULO: Ano/modelo de 

fabricação com no máximo 10 (dez)anos 

de uso;• CAPACIDADE: Capacidade 

mínima para transportar 40 (quarenta) 

passageiros sentados, além domotorista;• 

CARACTERÍSTICAS DE USO 

(MISTO/RURAL): O veículo deve 

possuir chassi, suspensão reforçada evão 

livre do solo adequados para tráfego 

severo em uso misto (vias urbanas, 

estradas pavimentadas, nãopavimentadas 

e rotas vicinais), garantindo a integridade 

do veículo e a segurança dos passageiros 

em terrenosirregulares;• SEGURANÇA E 

INSTRUMENTAÇÃO: Equipado com 

todos os itens de segurança exigidos pelo 

CTB,incluindo cronotacógrafo 

devidamente aferido, lacrado e certificado 

pelo INMETRO;• ENCARGOS 

DACONTRATADA: Fornecimento de 

motorista devidamente habilitado (CNH 

Categoria D ou E, com curso 

deTransporte Coletivo de Passageiros 

atualizado), encargos trabalhistas, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratadaarcará 

com o Seguro Total do veículo (casco e 

terceiros/RCF) e Seguro APP (Acidentes 

Pessoais de Passageiros),assumindo o 

pagamento integral de franquias, e será 

responsável por toda a manutenção 

preventiva e corretiva(mecânica, pneus, 

reparos em geral e socorro 

mecânico/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Franquia de quilometragemlivre. O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2 



  
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 

 

Página 19 de 51 

 

18 

 

15533 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

AMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO (TIPO A). 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• TIPO E CLASSIFICAÇÃO: 

VEÍCULO TIPO FURGÃO OU 

FURGONETA, ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA TIPO A 

(TRANSPORTE ELETIVO DE 

PACIENTES SEM RISCO DE VIDA). 

ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMO 2026;• MOTORIZAÇÃO E 

TRANSMISSÃO: MOTORIZAÇÃO 

FLEX OU DIESEL, COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 80 CV. CÂMBIO 

MANUAL OU AUTOMÁTICO. 

TRAÇÃO DIANTEIRA OU 

TRASEIRA;• CAPACIDADE E 

DIMENSÕES: CAPACIDADE DE 

CARGA ÚTIL MÍNIMA DE 600 KG. 

CABINE PARA MOTORISTA + 1 

ACOMPANHANTE. ACESSO AO 

COMPARTIMENTO TRASEIRO POR 

PORTAS COM ABERTURA MÍNIMA 

DE 180º E/OU PORTA LATERAL 

CORREDIÇA;• ADAPTAÇÃO E 

NORMAS DE SAÚDE: A 

ADAPTAÇÃO DEVE CUMPRIR 

RIGOROSAMENTE A PORTARIA Nº 

2048/2002 DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE E NORMAS DA 

ABNT/CONTRAN. O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE 

DEVE CONTER DIVISÓRIA 

ISOLANDO-O DA CABINE, SER 

REVESTIDO EM MATERIAL LISO, 

IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E 

ATÓXICO. DEVE POSSUIR MACA 

RETRÁTIL EM ALUMÍNIO COM 

RODÍZIOS, BANCO PARA O 

ACOMPANHANTE/ENFERMEIRO 

COM CINTO DE SEGURANÇA E 

SUPORTES PARA SORO/OXIGÊNIO;• 

CLIMATIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO: 

AR-CONDICIONADO NA CABINE DO 

MOTORISTA E NO 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE 

(COM EVAPORADOR 

INDEPENDENTE NA TRASEIRA). 

UND 1 
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SINALIZADOR ÓPTICO EM LED 

(GIROFLEX) E ACÚSTICO (SIRENE) 

EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, 

PRÓPRIOS PARA VEÍCULOS DE 

EMERGÊNCIA. GRAFISMO E 

SIMBOLOGIA EXTERNA PADRÃO 

"AMBULÂNCIA" (CONFORME NBR 

14561 DA ABNT);• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: IPVA, 

LICENCIAMENTO E TAXAS. A 

CONTRATADA ARCARÁ COM O 

SEGURO TOTAL DO VEÍCULO 

(CASCO E TERCEIROS/RCF), 

ASSUMINDO INTEGRALMENTE O 

PAGAMENTO DE FRANQUIAS, E 

SERÁ RESPONSÁVEL POR TODA A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA PARTE MECÂNICA 

E DOS EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

FIXOS QUE COMPÕEM A 

ADAPTAÇÃO;• DA OPERAÇÃO: 

FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM 

LIVRE. O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL E A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MOTORISTA HABILITADO SERÃO 

DE RESPONSABILIDADE 

EXCLUSIVA DA CONTRATANTE. 

  

 

 

2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, pois seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, 

conforme art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

conforme o art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. A vigência da Ata poderá ser prorrogada uma única vez por igual período, desde que: 

2.3.1. Haja previsão expressa nesta cláusula. 

2.3.2. Reste demonstrado, mediante pesquisa de mercado, que os preços permanecem vantajosos à 

Administração. 

2.3.3. Seja formalizada por termo aditivo, antes do vencimento da ata. 

2.3.4. Seja prorrogada dentro dos limites previstos em lei, podendo ser rescindido unilateralmente, por 

conveniência da Administração ou por infração às disposições legais e contratuais 

2.4. A vigência total da Ata, incluída a prorrogação, não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) meses. 

2.5. Os contratos celebrados com fundamento na presente Ata poderão ter prazos de vigência e de execução 

distintos do prazo da Ata, desde que: 

2.5.1. Sejam formalizados durante a vigência da Ata. 

2.5.2. Observem os limites da legislação vigente, especialmente o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.5.3. Estejam dentro dos quantitativos registrados. 

2.6. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

empresa contratada. 

2.7. A vigência do contrato poderá ultrapassar o prazo de validade da Ata, desde que observadas as 

condições acima. 

2.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa apresentada no DFD 

– Documento de Formalização de Demanda, bem como no Estudo Técnico Preliminar, documentos 

apêndices a este Termo de Referência. 

3.2. A presente contratação tem como objeto a locação de veículos automotores terrestres, leves e 

pesados, a fim de recompor e complementar a frota das secretarias municipais, atendendo às demandas 

de transporte geradas pelo uso contínuo dos veículos, pelo desgaste natural e pelo crescimento da 

população do Município.” 

3.3. A contratação visa garantir a conformidade legal dos atos administrativos praticados, em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/21, promovendo assim uma gestão 

pública eficiente e transparente. 

 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº  

 

4.1. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 

que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo 

a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 

no mercado. 

4.2. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente na conveniência da 

contratação, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos. 

4.3. Sobre o que dispõe o art. 3º do Decreto 11.462/2023 que estabelece as hipóteses em que a 

Administração Pública Federal pode utilizar o SRP: 

 

“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 

em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 

como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 

tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais 

de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 

federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 

32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração”. 
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4.4. Nesse caso, justifica-se a realização do presente processo pelas condições e pelas hipóteses que 

seguem: 

 

“I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração”. 

 

4.5. Com relação à ausência da Minuta do Contrato, a Pregoeira justifica que por se tratar de objeto 

com fornecimentos parcelados futuros e que a entrega quando solicitada se dará de forma imediata, no 

prazo de 05 (cinco) dias após emissão da Autorização de Fornecimento, seguido da nota de empenho, 

mediante autorizo da Autoridade Competente com fundamento nos termos do art. 34 do  

 

Decreto 11.462/2023 que menciona:  

 

 

“Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.” 

 

 

4.6. Considerando ainda que o art. Art. 2º do Decreto 11.462/2023 aduz que: “para os efeitos deste 

Decreto, são adotadas as seguintes definições – I - Sistema de Registro de Preços -SRP - conjunto de 

procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão 

ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição 

e à locação de bens para contratações futuras; 

 

4.7. E por fim considerando que o art. Art. 95. da Lei 14.133/21 menciona que “O instrumento de 

contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por 

outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço. 

 

(...) II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

 

4.8. Contudo, com base no princípio da eficiência, para as futuras aquisições do presente objeto, seria 

contraproducente realizar Termos de Contratos todas as vezes que o órgão necessitar da locação do 

veículo, tendo em vista que a nota de empenho, conforme acima explicado substitui outros 

instrumentos hábeis por se tratar de entrega imediata, pelo prazo de 05 dias, quando da necessidade do 

órgão. Sendo assim será utilizado a nota de empenho como instrumento contratual para as aquisições. 

4.9. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento 

de Formalização de Demanda, bem como do Estudo Técnico Preliminar, apêndices deste Termo de 

Referência. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 

6.1.Das condições de execução dos serviços: 

a) Os serviços serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta da 

Contratada as despesas com seguros, transporte, tributos, impostos, licenças, manutenção e 

quaisquer outros necessários à execução dos mesmos; 

b) Durante a vigência do contrato os veículos ficarão à disposição da Prefeitura Municipal de 

Maruim  e  Fundos 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da semana, inclusive feriados, e 

poderão percorrer todo o território nacional; 

d) A prestação dos serviços será realizada nos locais e horários fixados pela Contratante, 

envolvendo veículo adequado, em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene e 

mão de obra capacitada para sua perfeita execução; 

e) A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo 

Contratante; 

f) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, quinze 

minutos ao horário estabelecido para a partida; 

g) Os veículos deverão ser entregues para locação na garagem da prefeitura e ou dos fundos, limpos, 

lavados, com todos os equipamentos de segurança (triângulo, cintos, extintor de incêndio, etc.) 

exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas condições que retornarem no findo o 

prazo da locação. 

 

6.2.Da manutenção: 

 

a) Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva; 

b) A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas por dia, com plantão para 

atendimento e socorro do veículo disponível na referida prestação de serviço; 

c) A Contratada deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de duas horas, de 

veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção 

corretiva, avarias ou acidentes; 

d) A Contratada deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo, lubrificantes, e demais 

suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

 

6.3.Da manutenção preventiva: 

 

a) A responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos objeto desta contratação será da 

empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às recomendações 

do manual do proprietário de cada veículo, ficando estabelecida a seguinte frequência máxima, 

sem se limitar a ela e aos serviços abaixo descritos: 

a1) Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motor, em conformidade com a periodicidade 

estabelecida pelo fabricante; 

a2) Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem vibrações e na ocasião da troca de pneus; 

a3) Verificar o estado de conservação dos pneus e providenciar rodízio dos mesmos sempre que 
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necessário; 

a4) Verificar se os pneus se encontram em condições seguras e perfeitas de suportarem rodagem 

contínua de no mínimo 5.000 km (cinco mil quilômetros), inclusive estepe; 

 

 

7. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS: 

 

7.1  Antes de receber os veículos a Administração designará uma comissão ou servidor para vistoria-

los, caso não tenham sido apresentados os laudos de vistoria pela licitante vencedora. A vistoria 

será efetuada dentro do prazo de entrega do veículo após a contratação da vencedora do certame, 

devendo a proponente neste ato, indicar o endereço para a visita aqui tratada. A comissão de 

vistoria será composta por servidores do Município de Maruim, que poderão contar com apoio 

técnico de terceiros contratados, com a finalidade de avaliar: 

 

a) Situação do motor dos veículos; 

b) Situação dos sistemas de suspensão, direção e freios; 

c) Revisão visual externa: faróis, pisca-pisca, lanternas, estado de conservação, calibragem dos 

pneus, limpadores de para-brisa, entre outros; 

d) Revisão interna: luzes e instrumentos do painel, bancos, extintores, cintos de segurança, estepe, 

macaco, triângulo de segurança, piso, higiene, segurança, etc; 

e) Comprovação de regularidade dos veículos. Os veículos deverão estar com a documentação em 

dia, comprovada através da apresentação do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 

– CRLV, em nome da contratada; 

f) Prazo máximo de uso dos veículos de acordo com a especificação contida no subitem 6; 

g) Após a vistoria a comissão emitirá um relatório com parecer fundamentado que integrará o 

processo de contratação; 

h) O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 

sempre que o órgão julgar necessário, anotando-se na “Ficha de Vistoria” fornecida pela 

contratada todas as observações sobre seu estado. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

8.1. Promover o acompanhamento e fiscalização da Ata, através do fiscal, anotando em Registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos. 

8.2. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  

8.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  

8.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade e/ou vício nos produtos adquiridos para que 

seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da 

comunicação. 

8.5. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

8.6. Fornecer ao contratado atestado de capacidade técnica a contratada quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

9.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante.  

9.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado. 

9.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

9.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes.  

9.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Órgão 

Contratante, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, 

ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento do contrato 

pelo Órgão Contratante. 

9.9. Adotar os critérios de segurança e higiene previstos na legislação vigente, tanto para seus 

empregados, quanto para a execução do fornecimento. 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, quando se enquadrar nestas hipóteses, conforme o disposto na 

legislação, respeitadas as proporções para empregar pessoas com deficiência, que variam de acordo 

com a quantidade de funcionários. 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da 

Lei N° 14.133, de 2021. 

9.12. Manter todos os veículos locados em perfeitas condições de uso e segurança, realizando às suas 

expensas a manutenção preventiva e corretiva, bem como providenciando a substituição imediata do 

veículo que apresentar defeito ou condição que impeça seu uso adequado, nos prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

9.13. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21.  

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

Sustentabilidade 

10.1. Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a contratada deverá adotar 

práticas de sustentabilidade ambiental durante a execução contratual dos serviços descritos neste 

instrumento, em especial quando se tratar de entrega e/ou fornecimento de bens, materiais ou produtos, 
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observando, sempre que aplicável e tecnicamente viável, os critérios, práticas e diretrizes para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

10.1.1. Tais práticas deverão observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

estabelecidos(as): 

● no artigo 11 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores das contratações 

públicas; 

● na Instrução Normativa SEGES/ME nº 10, de 12 de novembro de 2012, que dispõe sobre a 

elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável – PLS, a serem observados pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

● na Instrução Normativa SEGES/ME nº 01, de 10 de janeiro de 2021, que dispõe sobre critérios 

de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratações ou obras no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

● na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

especialmente no tocante à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

● e, ainda, na legislação ambiental aplicável em âmbito local (estadual e municipal), bem como 

nas demais normas federais que tratem da matéria ambiental e de sustentabilidade. 

10.1.2. A contratada se compromete a minimizar os impactos ambientais negativos existente na 

prestação dos serviços, priorizando o uso de materiais recicláveis, reciclados, biodegradáveis, com 

menor emissão de gases de efeito estufa, maior eficiência energética e menor geração de resíduos, bem 

como observar o disposto nos Planos de Logística Sustentável eventualmente instituídos pelo órgão 

contratante, sempre que tecnicamente viável e economicamente justificável. 

 

Subcontratação 

10.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

10.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

10.4. Serão exigidas condições de manutenção e assistência técnica, devendo a contratada realizar, às 

suas expensas, toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, observando 

rigorosamente as recomendações do fabricante, com utilização de peças originais ou homologadas e 

insumos especificados. Ficam incluídos:  

a) Revisões periódicas por quilometragem/tempo;  

b) Reparos de falhas e desgastes naturais;  

c) Pneus (substituição por desgaste, alinhamento e balanceamento);  

d) Atendimento 24/7, com guincho e veículo reserva equivalente em até 24 h úteis (leves) ou 

48 h úteis (pesados);  

e) Cumprimento imediato de recalls e boletins técnicos;  

f) Telemetria e rastreamento com relatórios mensais, caso sejam exigidos;  

 

10.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei.  

10.6. Demais requisitos: 

• Comprovar experiência na prestação de serviços de locação de veículos. 

• Disponibilizar assistência técnica e suporte em caso de falhas mecânicas, elétricas ou outros 

problemas que impeçam o uso adequado do veículo, garantindo substituição em tempo hábil, 

se necessário. 
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• Oferecer seguro total para o veículo locado, cobrindo colisão, roubo, furto e danos a terceiros, 

com franquia compatível com o mercado. 

• A empresa deverá disponibilizar carro reserva, com as mesmas características, caso seja 

necessário, ficando o mesmo disponível pelo prazo em que o principal estiver em manutenção. 

• Não serão aceitos veículos com modificações, danificados, modelo divergente da especificação 

em suas configurações originais. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no endereço indicado na ordem de fornecimento. 

11.2. O setor responsável pelo recebimento será indicado na ordem de fornecimento. 

11.3. A prestação dos serviços contratados deverá ser feita no horário de funcionamento do órgão 

demandante, de segunda a sexta-feira. 

11.4. Excepcionalmente, a prestação dos serviços fora do horário de expediente, bem como nos 

sábados, domingos e feriados poderá ser solicitada pela Administração, desde que previamente 

informado ao fornecedor. 

11.5. O prazo para disponibilização dos veículos locados será de até 24 (vinte e quatro) horas 

após a data de recebimento da ordem de serviço ou autorização de fornecimento, contados a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao seu envio, todos os dias da semana, inclusive feriados 

e poderão percorrer todo território nacional. 

11.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

11.7. Os demais aspectos da prestação de serviços objeto deste Termo encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

12. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO  

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  



  
ESTADO DE SERGIPE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM 

 

Página 28 de 51 

 

Fiscalização Técnica 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

12.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

  

Gestor do Contrato 

12.8. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

12.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

12.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

12.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

12.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

12.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
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e gestão nos termos do contrato. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  DE TRANSPORTES -PMM 

Fiscal do Contrato: Francisco Marcos A. Souza 

CPF: 574.XXX.XXX-68 

Gestor do Contrato: Adoniram Santana Meira 

CPF: 950.XXX.XXX-49 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS  

Fiscal do contrato: Normando Barreto Sobrinho 

CPF: 002.XXX.XXX-38 

Gestor do contrato: Carla Nunes Santos 

CPF: 293.XXX.XXX-20 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

Fiscal do Contrato: José Francisco dos Santos 

CPF: 149.XXX.XXX-72 

Gestor do contrato: Arthur Dantas Cuz 

CPF: 010.XXX.XXX-16 

 

13. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

13.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

13.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

13.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA. 

 

Forma de fornecimento 

14.2 A prestação dos serviços contratados será feita de acordo com a solicitação do órgão demandante. 

 

Exigências de habilitação ( No que couber) 

14.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

14.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

14.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

14.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

14.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Qualificação Econômico-Financeira 

14.20. Certidão Cível negativa quanto a processo de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

Qualificação Técnica 

14.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalentes ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

14.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial do 

fornecedor. 

14.23  Comprovação do registro e regularidade da Empresa Licitante no CRA – Conselho Regional 

de Administração, tendo em vista dos veículos com motorista (mão de obra) por conta da contratada 

(Itens 1, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17). 

14.23.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

Documentação complementar para cooperativas 

14.24. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.25. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

14.26. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

14.27. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.28. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

14.29. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

14.30. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso 

XXIII, letra “g” da Lei 14.133/2021) 

 

Medição 

15.0. A medição dos serviços de locação de veículos será realizada com base nas ordens de serviço ou 

autorizações de fornecimento emitidas, na quantidade de unidades de tempo efetivamente utilizadas 
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(horas, diárias ou meses, conforme a unidade de medida de cada item) e nos relatórios e atestos emitidos 

pelo fiscal do contrato. 

 

Recebimento  

15.1. Disposições Gerais 

15.1.1. O recebimento do objeto contratado será realizado em duas etapas, provisória e definitiva, 

observado o disposto nos arts. 140 a 144 da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.2. O recebimento provisório consistirá na verificação inicial da conformidade do objeto entregue 

ou do serviço executado com as especificações contratuais, mediante termo circunstanciado assinado 

pelo responsável designado pela Administração. 

15.1.3. O recebimento definitivo será realizado após o prazo de observação, de testes ou de vistoria, 

quando for o caso, com a emissão do respectivo termo, que confirmará o atendimento integral às 

condições contratuais. 

 

15.2. Recebimento Provisório 

15.2.1. Para serviços será formalizado após a execução, mediante relatório técnico do fiscal do 

contrato, atestando que o serviço foi realizado conforme previsto, admitindo-se ajustes durante o 

período de observação. 

 

15.3. Recebimento Definitivo 

15.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.3.2. No caso de serviços de natureza continuada, o recebimento definitivo será mensal, vinculado 

ao atesto das medições realizadas pelo fiscal do contrato. 

 

15.4. Disposições Complementares 

15.4.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

15.4.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

15.4.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

15.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15.4.5. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou 

uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

 

Liquidação 

15.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

15.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
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15.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contrato e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato; 

- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

15.9 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes. 

15.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

Prazo de pagamento 

15.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

15.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

15.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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15.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

15.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, pela execução do fornecimento em Comete 

infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º). 

16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
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(art. 156, §7º). 

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157). 

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159). 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

17.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
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e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18; 

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

17.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

17.5 O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

17.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

17.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

17.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

17.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD; 

17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

18. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do órgão 

demandante.  

 

 

Item Descrição 

Und. 

Medid

a 

Quant. 

Veiculos/KM/Hor

a 
 Valor Unit.  

 VALOR 

MENSAL   
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1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHAO BAU POR QUILÔMETRO 

RODADO TIPO: Caminhão Baú Especificação 

: LOCAÇÃO DE VEÍCULO POR 

QUILÔMETRO RODADO, com contagem 

iniciada no ponto de partida da rota. TIPO: 

Caminhão Baú, tração 4x2, com capacidade de 

carga útil mínima de 4.000 kg, combustível diesel, 

baú em alumínio. IDADE: Com no máximo 10 

(dez) anos de uso. ENCARGOS: IPVA, 

licenciamento, taxas e manutenção (preventiva e 

corretiva) por conta da Contratada. SEGURO: 

Seguro total por conta da Contratada, incluindo o 

pagamento de franquias, despesas com sinistros e 

remoção (guincho). OPERAÇÃO: Motorista e 

combustível inclusos no valor do quilômetro 

rodado, sob responsabilidade da Contratada.  

KM 9.600  R$               8,86  
 R$           

85.056,00  

2 

Veículo Tipo: SUV compacto, 5 portas, 5 

lugares. Motor: 1.0 Turbo  

Especificação : Especificações mínimas: Veículo 

Tipo: SUV, 5 portas, 5 lugares. Motor: 1.0 Turbo, 

3 cilindros em linha, turbo, injeção direta. 

Potência mínima: 120 cv, 

Combustível:Flex(Etanol/Gasolina) ou Híbrido. 

Transmissão: Câmbio: Automático. Tração: 

Dianteira. Capacidades: Porta-malas: 422 litros. 

Tanque de combustível: 50 litros. Carga útil: 431 

kg. Medidas:Comprimento: 4.300 mm. Largura: 

1.790 mm. Altura: 1.635 mm. Distância entre-

eixos: 2.610 mm. Peso: 1.270 kg. Motorista e 

Combustível por conta do contratante 

UND 2  R$       4.896,72  
 R$             

9.793,44  

3 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO AUTO 

SOCORRO (GUINCHO), TIPO 

PLATAFORMA HIDRÁULICA. HS 400 

Especificação: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

AUTO SOCORRO (GUINCHO), TIPO 

PLATAFORMA HIDRÁULICA: Capacidade 

mínima de carga de 6 toneladas. Plataforma com 

dimensões mínimas de 7,00m de comprimento por 

2,20m de largura. EQUIPAMENTOS: Dotado de 

cintas de amarração reforçadas, tomada de força 

pneumática, guincho de cabo de aço e sinalização 

de advertência (giroflex) em conformidade com o 

CTB. MOTORIZAÇÃO: Diesel, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento. IDADE: 

Com no máximo 5 (cinco) anos de uso. 

CONDIÇÕES: Motorista, manutenção e 

combustível por conta da Contratada. 

SEGURO: Seguro total (RCF e APP) e de carga 

sob responsabilidade da Contratada. 

COBRANÇA: Valor por hora trabalhada / 

disponível com quilometragem livre.DA 

MEDIÇÃO E FATURAMENTO: A unidade de 

medida para fins de pagamento será a HORA 

TRABALHADA / DISPONÍVEL, sendo 

estabelecido o faturamento mínimo de 02 (duas) 

horas por chamado, visandocobrir os custos 

operacionais de deslocamento e mobilização da 

contratada. Após o período mínimo, a medição 

será feita de forma fracionada a cada 30 (trinta) 

minutos 

HORA 2.400  R$          230,33  
 R$         

552.792,00  
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4 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO 

HATCH, CATEGORIA COMPACTO, 0KM 

Especificação : LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

PASSEIO HATCH, CATEGORIA COMPACTO, 

0KM, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS; MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0; 04 

(QUATRO) PORTAS; POTÊNCIA MÍNIMA DE 

72 CV; COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS:• DIMENSÕES 

MÍNIMAS: Comprimento de 3,95 metros; 

Largura de 1,70 metros (sem considerar os 

espelhos retrovisores); Distância entre-eixos de 

2,50 metros;• CAPACIDADE DE CARGA: 

Porta-malas com capacidade mínima de 270 

litros;• AUTONOMIA: Tanque de combustível 

com capacidade mínima de 43 litros;• 

CONFORTO E SEGURANÇA: Direção com 

assistência elétrica ou hidráulica, Ar-

condicionado, Airbags frontais (conforme 

legislação), Freios ABS;• CONVENIÊNCIA: 

Trio elétrico (vidros elétricos dianteiros, travas 

elétricas e alarme com comando na chave); 

COMBUSTÍVEL: Sistema Flex 

(Bicombustível);• ESTÉTICA: Pintura sólida ou 

metálica nas cores Prata, Preta ou Branca;• 

REGULARIZAÇÃO: Veículo devidamente 

emplacado e licenciado no ano corrente;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento, seguro total (RCF e APP), 

franquias de seguro, manutenção 

preventiva/corretiva e assistência 24h 

(remoção/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Quilometragem livre. Motorista e combustível 

por conta da Contratante 

UND 3  R$       3.548,33  
 R$           

10.644,99  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO 

TIPO VAN DE PASSAGEIROS, 0KM. 

Especificação : LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

UTILITÁRIO TIPO VAN DE PASSAGEIROS, 

0KM.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• CAPACIDADE: Mínimo de 16 

(dezesseis) lugares (incluindo o motorista);• 

MOTORIZAÇÃO E POTÊNCIA: Motor a Diesel, 

cilindrada mínima de 2.0, com potência mínima de 

130 cv;• TRANSMISSÃO E DIREÇÃO: Câmbio 

manual (ou automático) e sistema de direção com 

assistência hidráulica, elétrica ou eletro-

hidráulica;• CONFORTO E CLIMATIZAÇÃO: 

Ar-condicionado abrangendo a cabine do 

motorista e o salão de passageiros (traseira), 

sistema de ventilação/desembaçador com ar 

quente, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas 

e banco do motorista com regulagem de altura;• 

SEGURANÇA: Freios ABS com disco, cintos de 

segurança e encostos de cabeça para todos os 

ocupantes (conforme normas do CONTRAN);• 

PAINEL E INSTRUMENTAÇÃO: Painel 

equipado com cronotacógrafo (tacógrafo) 

devidamente aferido, lacrado e certificado pelo 

INMETRO;• REGULARIZAÇÃO: Veículo 

devidamente emplacado e licenciado no ano 

corrente;• ENCARGOS DA CONTRATADA: 

IPVA, licenciamento, taxas, manutenção 

(preventiva e corretiva), seguro total (RCF e 

APP), pagamento integral de franquias em caso de 

sinistro e assistência 24h (reparos e 

remoção/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Quilometragem livre. Motorista e combustível 

sob responsabilidade da Contratante. 

UND 2  R$    13.227,47  
 R$           

26.454,94  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO 

TIPO VAN DE PASSAGEIROS, 0KM 

(Motorista por conta da contratada). Especificação 

: LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

VAN DE PASSAGEIROS, 

0KM.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• CAPACIDADE: Mínimo de 16 

(dezesseis) lugares (incluindo o motorista);• 

MOTORIZAÇÃO E POTÊNCIA: Motor a Diesel, 

cilindrada mínima de 2.0, com potência mínima de 

130 cv;• TRANSMISSÃO E DIREÇÃO: Câmbio 

manual (ou automático) e sistema de direção com 

assistência hidráulica, elétrica ou eletro-

hidráulica;• CONFORTO E CLIMATIZAÇÃO: 

Ar-condicionado abrangendo a cabine do 

motorista e o salão de passageiros (traseira), 

sistema de ventilação/desembaçador com ar 

quente, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas 

e banco do motorista com regulagem de altura;• 

SEGURANÇA: Freios ABS com disco, cintos de 

segurança e encostos de cabeça para todos os 

ocupantes (conforme normas do CONTRAN);• 

PAINEL E INSTRUMENTAÇÃO: Painel 

equipado com cronotacógrafo (tacógrafo) 

devidamente aferido, lacrado e certificado pelo 

INMETRO;• REGULARIZAÇÃO: Veículo 

devidamente emplacado e licenciado no ano 

corrente;• ENCARGOS DA CONTRATADA: 

IPVA, licenciamento, taxas, manutenção 

(preventiva e corretiva), seguro total (RCF e 

APP), pagamento integral de franquias em caso de 

sinistro e assistência 24h (reparos e 

remoção/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Quilometragem livre. Motorista por conta da 

contratada e combustível sob responsabilidade 

da Contratante. 

UND 2  R$    19.975,33  
 R$           

39.950,66  

7 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

CAÇAMBA DE 12 M³, COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA 

Especificação : ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:CAMINHÃO BASCULANTE, COM 

CAPACIDADEMÍNIMA DE CAÇAMBA DE 12 

M³, COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

A unidade de medida e faturamento será por 

DIÁRIA;IDADE DO VEÍCULO: Com no 

máximo 10 (dez) anos de 

fabricação/uso;EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS E SEGURANÇA: Caçamba 

metálica reforçada, sistema de lona para cobertura 

de carga e dispositivo de segurança sonoro e visual 

de alerta de elevação da caçamba (em rigorosa 

conformidade com a Resolução CONTRAN 

vigente);ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Em 

perfeito estado de funcionamento, conservação e 

segurança;ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento de motorista devidamente 

habilitado (CNH categoria compatível), encargos 

trabalhistas/sociais, IPVA, licenciamento, taxas, 

seguro do veículo, além de todas as despesas com 

lubrificantes, mecânica em geral, reparos e 

manutenção preventiva e corretiva;DA 

OPERAÇÃO: Franquia de quilometragem 

UND 2  R$    18.187,50  
 R$           

36.375,00  
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livre. O fornecimento de combustível será 

deresponsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE.  

8 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

CAÇAMBA DE 09 M³, 

COMFORNECIMENTO DE MOTORISTA. 

DRA 720Especificação : ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO BASCULANTE, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE CAÇAMBA DE 

09 M³, COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.FORMA DE CONTRATAÇÃO : 

A unidade de medida e faturamento será por 

DIÁRIA;IDADE DO VEÍCULO: Com no 

máximo 10 (dez) anos de 

fabricação/uso;EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS E SEGURANÇA: Caçamba 

metálica reforçada,sistema de lona para cobertura 

de carga e dispositivo de segurança sonoro e visual 

de alerta de elevação da caçamba (em rigorosa 

conformidade com a Resolução CONTRAN 

vigente);ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Em 

perfeito estado de funcionamento, conservação e 

segurança;ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento de motorista devidamente 

habilitado (CNH categoria compatível), encargos 

trabalhistas /sociais, IPVA, licenciamento, taxas, 

seguro do veículo, além de todas as despesas com 

lubrificantes, mecânica em geral, reparos e 

manutenção preventiva e corretiva;DA 

OPERAÇÃO: Franquia de quilometragem 

livre. O fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2  R$    13.568,75  
 R$           

27.137,50  
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LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO 

COM CAIXA COMPACTADORA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS,CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 10 M³. Especificação : LOCAÇÃO 

DE CAMINHÃO EQUIPADO COM CAIXA 

COMPACTADORA DE RESÍDUOSSÓLIDOS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 M³, COM 

FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS 

MÍNIMAS:• FORMA DE CONTRATAÇÃO: A 

unidade de medida e faturamento será por 

DIÁRIA; IDADE DO VEÍCULO: Com no 

máximo 10 (dez) anos de fabricação/uso;• 

EQUIPAMENTO E SEGURANÇA: Caixa 

compactadora com sistema de carregamento 

traseiro. O equipamento deve possuir estribos 

traseirosantiderrapantes e alças de segurança para 

os coletores, além de sinalização visual de 

advertência(giroflex/sinalizador luminoso) e 

iluminação para manejo noturno;• ENCARGOS 

DA CONTRATADA: Fornecimento de motorista 

devidamente habilitado (CNH compatível), 

encargos trabalhistas/sociais, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada arcará com o 

Seguro Total (casco e terceiros/RCF), assumindo 

integralmente o pagamento de franquias, sinistros, 

remoção (guincho), assistência técnica e toda a 

manutenção preventiva e corretiva decorrente de 

acidentes ou defeitos mecânicos;• DA 

OPERAÇÃO: O fornecimento de combustível 

será de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2  R$    17.393,33  
 R$           

34.786,66  
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10 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE 

(PIPA) TIPO TRUCK (6x2 ou 6x4), COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA. 

Especificação: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 

TANQUE (PIPA) TIPO TRUCK (6x2 ou 6x4), 

COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS:• FORMA DE CONTRATAÇÃO: A 

unidade de medida e faturamento será por 

DIÁRIA;• IDADE DO VEÍCULO: Caminhão 

com no máximo 10 (dez) anos de fabricação/uso;• 

VEÍCULO/CHASSI: Motor a diesel. Em 

conformidade com as resoluções vigentes do 

CONTRAN;• IMPLEMENTO (TANQUE): 

Tanque com capacidade mínima para 15.000 

litros. O acesso superior deve contar com escada 

padrão marinheiro, passadiço antiderrapante e 

guarda-corpo para segurança do operador;• 

SISTEMA DE BOMBEAMENTO: Bomba d'água 

tipo centrífuga autoescorvante, acionada 

mecanicamente por tomada de força (PTO) na 

transmissão do veículo, garantindo vazão mínima 

de 65 m³/h e pressão mínima de 70 MCA (Metros 

de Coluna de Água);• ACESSÓRIOS E 

DISPERSÃO: Equipado com bicos traseiros tipo 

"rabo de pavão" (ou bico de pato) e barra lava-

estrada na parte traseira inferior. O acionamento 

de descarga da água deve ser pneumático, com 

comando interno instalado na cabine do veículo. 

Deve incluir carretel com mangueira de alta 

pressão (hidrojato) de no mínimo 30 metros de 

comprimento com esguicho regulável;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento de motorista devidamente 

habilitado, encargos trabalhistas, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada arcará com o 

Seguro Total do veículo, assumindo o pagamento 

integral de franquias, e será responsável por toda 

a manutenção preventiva e corretiva (mecânica, 

pneus, lubrificantes, reparos no chassi e no 

conjunto tanque/bomba);• DA OPERAÇÃO: 

Franquia de quilometragem livre. O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 1  R$    16.776,41  
 R$           

16.776,41  
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11 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 

CARROCERIA ABERTA (LEVE 3/4 TIPO 

TOCO), COM FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA. Especificação : LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO TIPO CARROCERIA ABERTA 

(LEVE 3/4 TIPO TOCO), COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:• 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: A unidade de 

medida e faturamento será por DIÁRIA;• IDADE 

DO VEÍCULO: Com no máximo 10 (dez) anos de 

fabricação/uso;• CAPACIDADE E CHASSI: 

Capacidade de carga útil mínima de 4.000 kg, 

tração 4x2;• IMPLEMENTO (CARROCERIA): 

Carroceria aberta em madeira de lei (ou estrutura 

metálica com assoalho em madeira/metálico), 

com tampas laterais e traseira 

articuladas/removíveis;• SEGURANÇA E 

ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS: A carroceria 

deve possuir pontos de ancoragem adequados, em 

rigorosa conformidade com a Resolução 

CONTRAN vigente.• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: Fornecimento de motorista 

devidamente habilitado, encargos trabalhistas, 

IPVA, licenciamento e taxas. A Contratada arcará 

com o Seguro Total do veículo (casco e 

terceiros/RCF), assumindo o pagamento integral 

de franquias, e será responsável por toda a 

manutenção preventiva e corretiva (mecânica, 

pneus, lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de quilometragem 

livre. O fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2  R$    10.733,59  
 R$           

21.467,18  
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12 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 

CATEGORIA SEDAN 

MÉDIO/EXECUTIVO, 0KM Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 

CATEGORIA SEDAN 

MÉDIO/EXECUTIVO,0KM.ESPECIFICAÇÕE

S TÉCNICAS MÍNIMAS:• DIMENSÕES 

(Obrigatórias): Comprimento mínimo de 4,60 

metros;Largura mínima de 1,77 metros (sem 

considerar retrovisores); Distância entre eixos 

mínima de 2,68 metros;• CAPACIDADE: 

Capacidade para 05 (cinco) pessoas. Porta-malas 

com capacidade mínima de 450 litros;• 

MOTORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO: Veículo 

com motorização Flex (Etanol/Gasolina) ou 

sistema Híbrido (HEV/PHEV), com potência 

combinada mínima de 135 cv. Transmissão 

Automática ou CVT;• AUTONOMIA: Tanque de 

combustível com capacidade mínima de 44 litros;• 

CONFORTO E CONVENIÊNCIA: Ar-

condicionado, direção com assistência elétrica, 

trio elétrico (vidros, travas e retrovisores elétricos) 

e película de controle solar (insulfilm) nos limites 

permitidos pelo CONTRAN;• SEGURANÇA: 

Sistema de freios ABS, controle eletrônico de 

estabilidade (ESC) e, no mínimo, 04 (quatro) 

airbags (frontais e laterais);• ENCARGOS DA 

CONTRATADA: IPVA, licenciamento e taxas. A 

Contratada arcará com o Seguro Total (cobertura 

para casco, terceiros/RCF e APP), assumindo 

integralmente o pagamento de franquias, sinistros, 

assistência 24h (remoção/guincho) e toda a 

manutenção preventiva e corretiva;• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. O 

fornecimento de combustível e a 

disponibilização de motorista serão de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 3  R$       2.800,63  
 R$             

8.401,89  
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13 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) CABINE 

DUPLA, 0KM. Especificação : LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE (PICK-UP) 

CABINE DUPLA, 0KM.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• ESTRUTURA E 

CAPACIDADE: Capacidade para 05 (cinco) 

pessoas. Capacidade de carga útil mínima de 

1.000 kg;• MOTORIZAÇÃO: Motor movido a 

Diesel, com cilindrada mínima de 1.9 L (1.950 cc), 

configuração de 04 (quatro) cilindros e potência 

mínima de 170 cv;• TRANSMISSÃO E 

TRAÇÃO: Câmbio Automático. Tração 4x4;• 

AUTONOMIA: Tanque de combustível com 

capacidade mínima de 60 litros;• CONFORTO E 

SEGURANÇA: Ar-condicionado, direção com 

assistência elétrica ou hidráulica, trio elétrico 

(vidros, travas e retrovisores), película de controle 

solar (insulfilm) conforme resoluções do 

CONTRAN, freios ABS, controle de 

estabilidade/tração (ESC) e airbags;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada arcará com o 

Seguro Total do veículo (casco e terceiros/RCF), 

assumindo o pagamento integral de franquias, e 

será responsável por toda a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, pneus, 

lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de quilometragem 

livre. O fornecimento de combustível e a 

disponibilização de motorista serão de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 3  R$       7.969,17  
 R$           

23.907,51  

14 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) , CABINE 

SIMPLES, 0KM. UND 4 Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

CAMINHONETE (PICK-UP) , CABINE 

SIMPLES, 0KM.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• CAPACIDADE E 

CARGA: Capacidade para 02 (duas) pessoas. 

Capacidade de carga útil mínima de 700 kg. A 

caçamba deve ser entregue com protetor de 

caçamba e ganchos para amarração de carga;• 

MOTORIZAÇÃO: Motorização Flex 

(Etanol/Gasolina), com potência mínima de 85 

cv;• CONFORTO E SEGURANÇA: Ar-

condicionado, direção com assistência elétrica ou 

hidráulica, freios ABS e airbags frontais;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada arcará com o 

Seguro Total do veículo (casco e terceiros/RCF), 

assumindo integralmente o pagamento de 

franquias, sinistros, assistência 24h 

(remoção/guincho) e toda a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, pneus, 

lubrificantes e reparos em geral);• DA 

OPERAÇÃO: Franquia de quilometragem 

livre. O fornecimento de combustível e a 

disponibilização de motorista serão de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 3  R$       4.887,92  
 R$           

14.663,76  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

UTILITÁRIO ESPORTIVO (SUV) 

MÉDIO/GRANDE, 0KM. Especificação : 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO 

ESPORTIVO (SUV) 

MÉDIO/GRANDE,0KM.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• CAPACIDADE E 

DIMENSÕES: Capacidade para 07 (sete)pessoas 

(distribuídas em três fileiras de bancos). 

Comprimento mínimo do veículo de 4,65 metros 

e distância entreeixos mínima de 2,70 metros;• 

MOTORIZAÇÃO E COMBUSTÍVEL: Veículo 

movido a Combustão (Etanol/Gasolinaou Diesel) 

ou com sistema Híbrido (HEV ou PHEV). Fica 

expressamente vedada a oferta de veículos 

100%elétricos (BEV). Potência mínima 

combinada de 180 cv;• TRANSMISSÃO E 

TRAÇÃO: Câmbio Automático. Tração 4x2, 

AWD ou 4x4;• AUTONOMIA: Tanque de 

combustível com capacidade mínima de 50 litros;• 

CONFORTO ESEGURANÇA: Ar-condicionado 

com saídas para as fileiras traseiras, direção com 

assistência elétrica, bancos com revestimento em 

material sintético ou couro, trio elétrico, película 

de controle solar (insulfilm) conforme 

CONTRAN, freios ABS a disco nas 4 rodas, 

controle eletrônico de estabilidade/tração (ESC) e, 

no mínimo, 06 (seis) airbags (frontais, laterais e de 

cortina);ANO: Veículo ano de fabricação/modelo 

corrente, em perfeito estado de conservação;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratada arcará com o 

Seguro Total do veículo (casco, terceiros/RCF e 

APP), assumindo o pagamento integral de 

franquias, sinistros, remoção (guincho) e será 

responsável por toda a manutenção preventiva e 

corretiva (mecânica, pneus, lubrificantes e reparos 

em geral);• DA OPERAÇÃO: Franquia de 

quilometragem livre. O fornecimento de 

combustível e a disponibilização de motorista 

serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 1  R$       7.293,86  
 R$             

7.293,86  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-

ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA. UND 

4Especificação : LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

TIPO MICRO-ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, 

COM FORNECIMENTO 

DEMOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• CAPACIDADE: 

Mínimo de 28 (vinte e oito) passageirossentados, 

além do assento do motorista;• IDADE DO 

VEÍCULO: Ano/modelo de fabricação com no 

máximo 10(dez) anos de uso;• CONFORTO: 

Equipado com ar-condicionado com distribuição 

de ar para todo o salão depassageiros;• 

SEGURANÇA: Cintos de segurança para todos os 

assentos (conforme normas do CONTRAN) 

esistema de freios ABS;• INSTRUMENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA (TACÓGRAFO): É exigência 

obrigatória que oveículo seja entregue equipado 

com cronotacógrafo (tacógrafo) devidamente 

instalado, aferido, lacrado e com o Certificado de 

Verificação válido emitido pelo INMETRO;• 

ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Fornecimento demotorista devidamente 

habilitado (CNH Categoria D e com curso de 

Transporte Coletivo de Passageirosatualizado), 

manutenção preventiva e corretiva integral do 

veículo, IPVA, licenciamento e taxas. A 

Contratadatambém será responsável por fornecer 

Seguro Total do veículo (cobertura para casco, 

terceiros/RCF) e Seguro APP (Acidentes Pessoais 

de Passageiros), assumindo integralmente o 

pagamento de eventuais franquias;• DA 

OPERAÇÃO: Quilometragem livre. O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE 

UND 3  R$    16.142,50  
 R$           

48.427,50  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

MOTOR A DIESEL, COM 

FORNECIMENTO DE MOTORISTA. 

Especificação : LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

ÔNIBUS, MOTOR A DIESEL, COM 

FORNECIMENTO 

DEMOTORISTA.ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS:• FORMA DE 

CONTRATAÇÃO: A unidade de medida 

efaturamento será sob regime MENSAL;• IDADE 

DO VEÍCULO: Ano/modelo de fabricação com 

no máximo 10 (dez)anos de uso;• 

CAPACIDADE: Capacidade mínima para 

transportar 40 (quarenta) passageiros sentados, 

além domotorista;• CARACTERÍSTICAS DE 

USO (MISTO/RURAL): O veículo deve possuir 

chassi, suspensão reforçada evão livre do solo 

adequados para tráfego severo em uso misto (vias 

urbanas, estradas pavimentadas, nãopavimentadas 

e rotas vicinais), garantindo a integridade do 

veículo e a segurança dos passageiros em 

terrenosirregulares;• SEGURANÇA E 

INSTRUMENTAÇÃO: Equipado com todos os 

itens de segurança exigidos pelo CTB,incluindo 

cronotacógrafo devidamente aferido, lacrado e 

certificado pelo INMETRO;• ENCARGOS 

DACONTRATADA: Fornecimento de motorista 

devidamente habilitado (CNH Categoria D ou E, 

com curso deTransporte Coletivo de Passageiros 

atualizado), encargos trabalhistas, IPVA, 

licenciamento e taxas. A Contratadaarcará com o 

Seguro Total do veículo (casco e terceiros/RCF) e 

Seguro APP (Acidentes Pessoais de 

Passageiros),assumindo o pagamento integral de 

franquias, e será responsável por toda a 

manutenção preventiva e corretiva(mecânica, 

pneus, reparos em geral e socorro 

mecânico/guincho);• DA OPERAÇÃO: 

Franquia de quilometragemlivre. O 

fornecimento de combustível será de 

responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

UND 2  R$       7.808,34  
 R$           

15.616,68  
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LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA 

DE SIMPLES REMOÇÃO (TIPO 

A).ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:• TIPO 

E CLASSIFICAÇÃO: VEÍCULO TIPO FURGÃO OU 
FURGONETA, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

TIPO A (TRANSPORTE ELETIVO DE PACIENTES 

SEM RISCO DE VIDA). ANO/MODELO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2026;• MOTORIZAÇÃO E 

TRANSMISSÃO: MOTORIZAÇÃO FLEX OU 

DIESEL, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV. 
CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO. TRAÇÃO 

DIANTEIRA OU TRASEIRA;• CAPACIDADE E 

DIMENSÕES: CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL 
MÍNIMA DE 600 KG. CABINE PARA MOTORISTA 

+ 1 ACOMPANHANTE. ACESSO AO 

COMPARTIMENTO TRASEIRO POR PORTAS COM 
ABERTURA MÍNIMA DE 180º E/OU PORTA 

LATERAL CORREDIÇA;• ADAPTAÇÃO E 

NORMAS DE SAÚDE: A ADAPTAÇÃO DEVE 
CUMPRIR RIGOROSAMENTE A PORTARIA Nº 

2048/2002 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E NORMAS 

DA ABNT/CONTRAN. O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE DEVE CONTER DIVISÓRIA 

ISOLANDO-O DA CABINE, SER REVESTIDO EM 

MATERIAL LISO, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E 
ATÓXICO. DEVE POSSUIR MACA RETRÁTIL EM 

ALUMÍNIO COM RODÍZIOS, BANCO PARA O 

ACOMPANHANTE/ENFERMEIRO COM CINTO DE 
SEGURANÇA E SUPORTES PARA 

SORO/OXIGÊNIO;• CLIMATIZAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO: AR-CONDICIONADO NA CABINE 
DO MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE (COM EVAPORADOR INDEPENDENTE 

NA TRASEIRA). SINALIZADOR ÓPTICO EM LED 
(GIROFLEX) E ACÚSTICO (SIRENE) EM 

PERFEITO FUNCIONAMENTO, PRÓPRIOS PARA 

VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA. GRAFISMO E 
SIMBOLOGIA EXTERNA PADRÃO 

"AMBULÂNCIA" (CONFORME NBR 14561 DA 

ABNT);• ENCARGOS DA CONTRATADA: IPVA, 
LICENCIAMENTO E TAXAS. A CONTRATADA 

ARCARÁ COM O SEGURO TOTAL DO VEÍCULO 

(CASCO E TERCEIROS/RCF), ASSUMINDO 
INTEGRALMENTE O PAGAMENTO DE 

FRANQUIAS, E SERÁ RESPONSÁVEL POR TODA 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DA PARTE MECÂNICA E DOS EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS FIXOS QUE COMPÕEM A 
ADAPTAÇÃO;• DA OPERAÇÃO: FRANQUIA DE 

QUILOMETRAGEM LIVRE. O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE MOTORISTA 

HABILITADO SERÃO DE RESPONSABILIDADE 

EXCLUSIVA DA CONTRATANTE. 

UND 1  R$       7.897,50  
 R$             

7.897,50  

VALORES  R$ 173.346,54  
 R$         

987.443,48  

 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, quando for 

o caso. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
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20.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para a 

análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

 

 

Maruim/SE, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

Francisco Marcos A. Souza 

Responsável TR - SMT 

 

 

Normando Barreto Sobrinho 

Responsável TR - FMAS 

 

 

José Francisco dos Santos 

 

Responsável TR - FMS 

 

 

 

 

AUTORIZO: 

 

 

 

Ivanildo Figueiredo 

Secretário Municipal de Transporte- PMM 

 

 

Jussara Batista Maynart de Oliveira 

Gestora do FMAS 

 

 

Marilene Dorea Fonseca 

Gestora do FMS 


